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INDICAÇÃO Nº 377/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Poder ExecuƟvo, para que 
promova a repintura da lombada existente na Rua Uruguai, na altura da Praça Vereador Octaviano 
Nogueira. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 9 de junho de 2025. 

 

CABO RENATO ABDALA 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Considerando que a segurança viária é uma prioridade constante para o Município, e que a 
sinalização adequada dos disposiƟvos de redução de velocidade é fundamental para a efeƟvidade 
desses mecanismos e para a proteção dos pedestres e motoristas; 

Considerando que a lombada existente na Rua Uruguai, na altura da Praça Vereador Octaviano 
Nogueira, apresenta desgaste na pintura, comprometendo sua visibilidade e, consequentemente, sua 
função prevenƟva; 

Considerando que diversos munícipes nos procuraram manifestando preocupação quanto à falta 
de sinalização visível e adequada naquele local, o que pode ocasionar acidentes e riscos para a 
comunidade; 

Vale ressaltar que a repintura da lombada atenderá diretamente aos anseios da população, 
demonstrando a atenção do Poder Público aos aspectos da segurança no trânsito e reforçando a gestão 
parƟcipaƟva e democráƟca da cidade; 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no senƟdo de que seja oĮciado ao Poder 
ExecuƟvo para que realize a repintura da lombada existente na Rua Uruguai, altura da Praça Vereador 
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Octaviano Nogueira, garanƟndo a efeƟvidade do redutor de velocidade e a segurança dos munícipes 
que uƟlizam aquela via. 
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